
25/09/2019

Número: 0048775-48.2019.8.17.2001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/08/2019

 Valor da causa: R$ 5.702,15

 Processo referência: 00382555420158170001

 Assuntos: Causas Supervenientes à Sentença

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE

SEÇÃO A

 

 

 

 

 

Processo:38255-54.2015.8.17.0001

 

 

 

 

 

NILTON PEREIRA DA SILVA FILHO

 

Já devidamente qualificado no processo em epigrafe, vem respeitosamente a presença de V. Exa.,
requerer   prolatada pelo MM Juiz desta comarca, esta confirmada CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
pelo TJPE, nos termos abaixo:

 

“PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, extinguindo

o feito com resolução do mérito. Condeno a seguradora ré ao pagamento de uma indenização no

valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em favor do

autor, a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência do acidente sofrido. A

correção monetária deve incidir desde a data do evento danoso e os juros de mora, de 1% ao mês,

a partir da citação. Condeno, ainda, a parte demandada no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

acima mencionado, com base no art 85 § 8º do CPC. Expeça-se alvará em favor do perito Dr.
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Claudio da Cunha Cavalcanti Neto, CRM nº 14043, na importância de R$ 200,00 (duzentos reais),

a título de honorários periciais”.

 

Senso assim, com base no que foi exposto, vem o Demandante requerer o cumprimento da

sentença e que seja de imediato intimada a Seguradora Ré, para efetuar o pagamento da condenação

fixada, juntando o respectivo comprovante ao processo, sob pena de multa do 475-J.

 

Termos em que pede deferimento,

 

 

 

 Recife, 19 de agosto de 2019.                           

 

 

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO

OAB/PE 22.077
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